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CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA
Palácio Legislativo João Paulo II / Área Metropolitana / Ananindeua – Pará
Av. Zacarias de Assunção, 134 / Centro – Ananindeua / CNPJ nº 00.423.755/0001-07
GABINETE VEREADORA FRANCY PARÁ

PROJETO DE LEI _________/2026.

Institui o Programa Municipal “Mapa da Sombra”, com a finalidade de identificar áreas urbanas com baixa cobertura arbórea, excesso de calor e deficiência de sombreamento urbano no Município de Ananindeua e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ananindeua, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o Plenário aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal “Mapa da Sombra”, com a finalidade de identificar áreas urbanas com baixa cobertura arbórea, excesso de calor e deficiência de sombreamento urbano no Município de Ananindeua.
Art. 2º São objetivos do Programa:
I – identificar regiões urbanas com maior incidência de calor excessivo e baixa arborização;
II – subsidiar políticas públicas de arborização e planejamento urbano;
III – ampliar áreas de sombreamento em vias públicas, praças, escolas, unidades de saúde e espaços de convivência;
IV – contribuir para melhoria da qualidade ambiental e redução das ilhas de calor urbanas;
V – promover conforto térmico para pedestres, usuários do transporte público e população em geral;
VI – estimular ações sustentáveis de adaptação climática no Município.

Art. 3º O Programa poderá desenvolver:
I – mapeamento técnico das áreas com maior incidência de calor urbano;
II – levantamento da cobertura vegetal em vias e espaços públicos;
III – identificação de locais prioritários para arborização;
IV – elaboração de mapa digital simplificado de sombreamento urbano;
V – integração de dados ambientais e urbanísticos;
VI – campanhas educativas sobre arborização e preservação ambiental.

Art. 4º O Poder Executivo poderá priorizar ações de arborização em:
I – corredores de grande circulação de pedestres;
II – áreas próximas a escolas, unidades de saúde e pontos de ônibus;
III – bairros com baixa cobertura vegetal;
IV – regiões identificadas como ilhas de calor urbano.

Art. 5º O Município poderá celebrar convênios e parcerias com:
I – universidades;
II – institutos de pesquisa;
III – organizações ambientais;
IV – empresas privadas;
V – instituições voltadas à sustentabilidade urbana.

Art. 6º As informações produzidas pelo Programa poderão subsidiar políticas públicas relacionadas à mobilidade urbana, saúde pública, meio ambiente e planejamento territorial.
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.















__________________________________________
Vereadora Francy Pará – PODEMOS

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como finalidade instituir política pública voltada à identificação e ao enfrentamento das chamadas ilhas de calor urbano no Município de Ananindeua, por meio da criação de instrumento de mapeamento e planejamento ambiental direcionado às áreas com baixa cobertura arbórea e deficiência de sombreamento urbano.
Nos últimos anos, o crescimento urbano acelerado, aliado à redução de áreas verdes e à expansão de superfícies impermeáveis, contribuiu para aumento significativo da sensação térmica em diversos bairros da cidade. Em muitos locais, a ausência de árvores e áreas de sombra afeta diretamente a qualidade de vida da população, especialmente de trabalhadores que dependem do deslocamento a pé, usuários do transporte público, idosos, crianças e pessoas expostas diariamente ao calor intenso nas vias urbanas.
Embora a arborização urbana já seja pauta presente em diversas cidades brasileiras, ainda existe carência de políticas públicas estruturadas voltadas especificamente à identificação técnica das áreas mais afetadas pelo calor excessivo. O presente projeto busca justamente preencher essa lacuna, permitindo que o Município desenvolva ações mais eficientes e planejadas de arborização, utilizando critérios de prioridade climática e territorial.
A proposta possui caráter preventivo e estratégico, contribuindo não apenas para melhoria ambiental da cidade, mas também para saúde pública, mobilidade urbana e bem-estar social. Estudos urbanísticos demonstram que áreas arborizadas contribuem para redução da temperatura, melhoria da qualidade do ar, diminuição da sensação térmica e ampliação do conforto urbano, especialmente em cidades de clima quente e úmido como Ananindeua.
Importante destacar que o projeto não impõe obrigação imediata de grandes intervenções estruturais, mas cria diretrizes e instrumentos para organização das futuras ações do Poder Público. Além disso, a iniciativa possibilita integração com universidades, instituições de pesquisa e organizações ambientais, estimulando soluções sustentáveis e inovação urbana.
O Programa “Mapa da Sombra” representa medida moderna, alinhada às discussões atuais sobre mudanças climáticas, cidades inteligentes e adaptação ambiental urbana. Trata-se de iniciativa de relevante interesse público, capaz de gerar impactos positivos duradouros para a população e para o desenvolvimento sustentável do Município.
Diante da relevância da matéria, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação do presente Projeto de Lei.
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Vereadora Francy Pará – PODEMOS
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